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DECISÃO AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 Processo nº: 23343.000107.2022-96 O
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – IFSULDEMINAS, por meio do
seu Pregoeiro, designado pela Portaria 406, de 8 de abril de 2021, vem decidir o pedido de impugnação impetrado pela
empresa CLARO S.A., inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0001-47, sediada à Rua Henri Dunant, nº 780, Torres A e B, Bairro
Santo Amaro, CEP: 04.709-110, São Paulo/SP, sendo tempestiva sua impugnação ao Edital de licitação, na modalidade
pregão, na forma eletrônica, nº 02/2022, processo nº 23343.000107.2022-96, de acordo com as Lei 10.520/2002, Lei
8.666/93, Decreto 10.024/2019 e legislação correlata ao tema. 1 IMPUGNAÇÃO APRESENTADA A impugnação apresentada
está disponível no sitio oficial do IFSULDEMINAS, através do link: https://portal.ifsuldeminas.edu.br/index.php/pro-reitoria-
administracao/compras-e-licitacoes/150-pregao-eletronico/4916-pregoes-eletronicos-2022-ifsuldeminas-uasg-158137 2
ADMISSIBILIDADE DO IMPUGNAÇÃO A legislação aponta como pressupostos desta espécie de recurso administrativo: a
manifesta tempestividade; a inclusão de fundamentação; e o pedido de reforma do instrumento convocatório. O Decreto
10.024, de 20 de setembro de 2019, assim disciplinou a impugnação: Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos
do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública. § 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação. § 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. § 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e
publicada nova data para realização do certame. Recebida a petição através de e-mail: licitacao@ifsuldeminas.edu.br, de
forma tempestiva. 3 DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO DOS PEDIDOS Diante das alegações feitas pela empresa
impugnante, da consulta a legislação e jurisprudência, ao setor requisitante, ao Edital, Termo de Referência e anexos, segue
abaixo os apontamentos e decisão da impugnação. Consultado a Diretoria de Tecnologia da Informação da Reitoria do
IFSULDEMINAS manifestou-se da seguinte forma em análise técnica, conforme OFÍCIO Nº
29/2022/CLTI/DTI/IFSULDEMINAS: “Assunto: Resposta ao pedido de impugnação impetrado pela CLARO quanto ao pregão
02/2022. Senhor Coordenador, Segue resposta ao pedido de impugnação impetrado pela CLARO quanto ao pregão 02/2022.
1 - O prazo de entrega inicial dos cartões SIM em período menor que 30 (trinta) dias resulta de necessidade da
administração pública em realizar atividades de logística e gestão dos mesmos em consideração à transição contratual; 2 -
No que diz respeito ao prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para providenciar o serviço de troca de número e/ou troca
de cartão SIM, entende-se que a empresa vencedora do certame possuirá expertise e estrutura necessários para realizar
tais ações no prazo estabelecido haja vista a importância da continuidade do serviço nas tarefas administrativas do órgão; 3
- Tais prazos objetivam a não interrupção do serviço ora contratado pelo IFSULDEMINAS, tanto ativação dos serviços quanto
durante a execução contratual, haja vista a suma importância do serviço de prestação continuada de Serviço Móvel Pessoal
- SMP para as atividades do instituto; 4 - Tais prazos para a entrega de cartões SIM são coerentes com o mercado visto que
as operadoras de telefonia móvel não questionaram os requisitos de prazos quando do envio do termo de referência para
efeitos de pesquisa de preços, inclusive a impugnante. Tendo em consideração o exposto acima, declaramos improcedente o
pedido de impugnação. Atenciosamente,”. (fim da transcrição) Conforme dispõe a equipe técnica, responsável pela
elaboração do Termo de Referência, os prazos de entrega e prestação de serviço são suficientes para a possível contratação
das licitantes participantes do certame. Sendo assim, o pedido indeferido, relacionado aos prazos de entrega e prestação de
serviço. O segundo questionamento e no tocante a responder os pedidos realizados pela empresa, foi feita consulta a
Coordenadoria de Contabilidade do IFSULDEMINAS, sobre a possibilidade de pagamento por Documento de Fatura com
código de barras, que respondeu por e-mail: “Boa tarde! Sim, neste tipo de serviço a fatura é o documento hábil para
comprovação da despesa. Atenciosamente,” Elenco também a resposta do Esclarecimento 1 do Pregão Eletrônico nº
02/2022 disponível no Compras.gov.br no site do IFSULDEMINAS < https://portal.ifsuldeminas.edu.br/index.php/pro-
reitoria-administracao/compras-e-licitacoes/150-pregao-eletronico/4916-pregoes-eletronicos-2022-ifsuldeminas-uasg-
158137 >, sobre o pagamento, através da Fatura: “6) Sim, desde que constem na fatura/boleto o mês de referência e as
devidas retenções tributárias, nº da nota fiscal, além do valor líquido a pagar e valor total. Ainda assim, que o eventual e
necessário convênio celebrado entre a contratada e a Secretaria do Tesouro Nacional – STN, para fins de pagamento de
fatura/boleto, conste como´ATIVO/VIGENTE" no Sistema de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI."
Conforme preâmbulo do edital: O procedimento licitatório obedecerá aos seguintes diplomas normativos: Lei nº
10.520/2002; Decreto nº 10.024/2019; Lei nº 8.666/93; Lei nº 8.078/90; IN SEGES/MPDG nº 05/2017; LC nº 123/2006;
Decreto nº 8.538/2015; Decreto nº 9.507/2018; “bem como à legislação correlata, embora não citada”, e demais exigências
previstas neste Edital e seus Anexos. Assim, em relação ao pedido de impugnação realizada pela forma de pagamento não
prospera, tendo em vista a utilização do edital padrão da Advocacia-Geral de União – AGU, que utiliza o termo “NOTA
FISCAL” em vez de “FATURA”. Porém, são considerados sinônimos, principalmente por tratar de norma da Agência Nacional
de Telecomunicações – ANATEL, que regulamenta o tema, e sua forma de apresentação através de FATURA, sendo
perfeitamente aceita pelo IFSULDEMINAS para o pagamento, sem a necessidade de alteração do edital de licitação por
tratar de norma especial. Portanto, conforme resposta fundamentada pela equipe técnica, entende que os prazos de entrega
do objeto são possíveis, tendo em vista, a expertise de todas as empresas que trabalham com o serviço, bem como não
cabe a impugnação em relação aos pedidos suscitados ao pagamento, vista que o edital estabelece a exigência de seguir a
legislação correlata ao tema (forma de pagamento), através de legislação específica da ANATEL, mesmo que não citado no
edital, seguindo todas as normas e princípios legais e constitucionais para a realização da licitação. 4 DA CONCLUSÃO Desta
forma, ante ao aqui exposto, o Pregoeiro decide pelo não acolhimento do pedido de impugnação. Logo o edital, o termo de
referência serão mantidos para a respectiva Sessão Pública. Ao final, cumpre esclarecer que a análise aqui consignada
ateve-se às condições exigidas no Instrumento Convocatório. Conforme exposto e por fim, considerando as respostas da
equipe técnica, a legislação e o edital da licitação acerca do assunto, este pregoeiro assessorado pelos setores requisitantes,
jurídico e equipe de apoio indefere o pedido. Marco Antonio de Melo Azevedo Pregoeiro
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DECISÃO AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022

Processo nº: 23343.000107.2022-96

O INSTITUTO FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO SUL  DE  MINAS  GERAIS  –
IFSULDEMINAS, por meio do seu Pregoeiro, designado pela Portaria 406, de 8 de abril de 2021,
vem decidir o pedido de impugnação impetrado pela empresa CLARO S.A., inscrita no CNPJ nº
40.432.544/0001-47, sediada à Rua Henri Dunant, nº 780, Torres A e B, Bairro Santo Amaro, CEP:
04.709-110,  São  Paulo/SP,  sendo  tempestiva  sua  impugnação  ao  Edital  de  licitação,  na
modalidade pregão,  na forma eletrônica,  nº  02/2022,  processo nº  23343.000107.2022-96,  de
acordo com as Lei  10.520/2002,  Lei  8.666/93,  Decreto 10.024/2019 e legislação correlata ao
tema.

 1 IMPUGNAÇÃO APRESENTADA

A impugnação apresentada está disponível no sitio oficial do IFSULDEMINAS, através do
link:  https://portal.ifsuldeminas.edu.br/index.php/pro-reitoria-administracao/compras-e-
licitacoes/150-pregao-eletronico/4916-pregoes-eletronicos-2022-ifsuldeminas-uasg-158137 

 2 ADMISSIBILIDADE DO IMPUGNAÇÃO

A  legislação  aponta  como  pressupostos  desta  espécie  de  recurso  administrativo:  a
manifesta tempestividade; a inclusão de fundamentação; e o pedido de reforma do instrumento
convocatório. 
O Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, assim disciplinou a impugnação:

Art.  24.  Qualquer  pessoa poderá  impugnar  os  termos do edital  do  pregão,  por  meio
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da sessão pública.
§  1º  A  impugnação  não  possui  efeito  suspensivo  e  caberá  ao  pregoeiro,  auxiliado  pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização
do certame. 

Recebida a petição através de e-mail: licitacao@ifsuldeminas.edu.br, de forma
tempestiva. 

 3 DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO DOS PEDIDOS

Diante  das  alegações  feitas  pela  empresa  impugnante,  da  consulta  a  legislação  e
jurisprudência, ao setor requisitante, ao Edital, Termo de Referência e anexos, segue abaixo os
apontamentos e decisão da impugnação.

Consultado  a  Diretoria  de  Tecnologia  da  Informação  da  Reitoria  do  IFSULDEMINAS
manifestou-se  da  seguinte  forma  em  análise  técnica,  conforme  OFÍCIO  Nº
29/2022/CLTI/DTI/IFSULDEMINAS: 
“Assunto: Resposta ao pedido de impugnação impetrado pela CLARO quanto ao pregão 02/2022.
Senhor Coordenador,
Segue resposta ao pedido de impugnação impetrado pela CLARO quanto ao pregão 02/2022.
1 - O prazo de entrega inicial dos cartões SIM em período menor que 30 (trinta) dias resulta de
necessidade da administração pública em realizar atividades de logística e gestão dos mesmos
em consideração à transição contratual;
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2 - No que diz respeito ao prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para providenciar o serviço
de troca de número e/ou troca de cartão SIM, entende-se que a empresa vencedora do certame
possuirá expertise e estrutura necessários para realizar  tais ações no prazo estabelecido haja
vista a importância da continuidade do serviço nas tarefas administrativas do órgão;
3 - Tais prazos objetivam a não interrupção do serviço ora contratado pelo IFSULDEMINAS, tanto
ativação dos serviços quanto durante a execução contratual, haja vista a suma importância do
serviço de prestação continuada de Serviço Móvel Pessoal - SMP para as atividades do instituto;
4  -  Tais  prazos  para  a  entrega  de  cartões  SIM  são  coerentes  com  o  mercado  visto  que  as
operadoras de telefonia móvel não questionaram os requisitos de prazos quando do envio do
termo de referência para efeitos de pesquisa de preços, inclusive a impugnante.
Tendo em consideração o exposto acima, declaramos improcedente o pedido de impugnação.
Atenciosamente,”. (fim da transcrição)

 Conforme dispõe a equipe técnica, responsável pela elaboração do Termo de Referência,
os prazos  de entrega e prestação de serviço são suficientes  para a  possível  contratação das
licitantes participantes do certame. Sendo assim, o pedido indeferido, relacionado aos prazos de
entrega e prestação de serviço.

O segundo questionamento e no tocante a responder os pedidos realizados pela empresa,
foi feita consulta a Coordenadoria de Contabilidade do IFSULDEMINAS, sobre a possibilidade de
pagamento por Documento de Fatura com código de barras, que respondeu por e-mail:
“Boa tarde!
Sim, neste tipo de serviço a fatura é o documento hábil para comprovação da despesa.
Atenciosamente,”

Elenco  também  a  resposta  do  Esclarecimento  1  do  Pregão  Eletrônico  nº  02/2022
disponível  no  Compras.gov.br  no  site  do  IFSULDEMINAS  <
https://portal.ifsuldeminas.edu.br/index.php/pro-reitoria-administracao/compras-e-licitacoes/
150-pregao-eletronico/4916-pregoes-eletronicos-2022-ifsuldeminas-uasg-158137 >,  sobre  o
pagamento, através da Fatura: 
“6)  Sim,  desde  que  constem  na  fatura/boleto  o  mês  de  referência  e  as  devidas  retenções
tributárias, nº da nota fiscal,  além do valor líquido a pagar e valor total.  Ainda assim, que o
eventual e necessário convênio celebrado entre a contratada e a Secretaria do Tesouro Nacional –
STN,  para fins  de pagamento de fatura/boleto,  conste como"ATIVO/VIGENTE" no Sistema de
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI."

Conforme preâmbulo do edital:
O procedimento licitatório obedecerá aos seguintes diplomas normativos: Lei  nº 10.520/2002;
Decreto nº 10.024/2019; Lei nº 8.666/93; Lei nº 8.078/90; IN SEGES/MPDG nº 05/2017; LC nº
123/2006; Decreto nº 8.538/2015; Decreto nº 9.507/2018;  “bem como à legislação correlata,
embora não citada”, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Assim, em relação ao pedido de impugnação realizada pela forma de pagamento não
prospera, tendo em vista a utilização do edital padrão da Advocacia-Geral de União – AGU, que
utiliza  o  termo  “NOTA  FISCAL”  em  vez  de  “FATURA”.  Porém,  são  considerados  sinônimos,
principalmente por tratar de norma da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, que
regulamenta o tema, e sua forma de apresentação através de FATURA,  sendo perfeitamente
aceita  pelo  IFSULDEMINAS  para  o  pagamento,  sem a  necessidade  de alteração  do edital  de
licitação por tratar de norma especial.

Portanto, conforme resposta fundamentada pela equipe técnica, entende que os prazos
de  entrega  do  objeto  são  possíveis,  tendo  em  vista,  a  expertise  de  todas  as  empresas  que
trabalham com o serviço, bem como não cabe a impugnação em relação aos pedidos suscitados
ao pagamento, vista que o edital estabelece a exigência de seguir a legislação correlata ao tema
(forma de pagamento), através de legislação específica da ANATEL, mesmo que não citado no
edital,  seguindo  todas  as  normas  e  princípios  legais  e  constitucionais  para  a  realização  da
licitação.
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 4 DA CONCLUSÃO

Desta forma, ante ao aqui exposto, o Pregoeiro decide pelo não acolhimento do pedido
de impugnação. Logo o edital, o termo de referência serão mantidos para a respectiva Sessão
Pública.

Ao final, cumpre esclarecer que a análise aqui consignada ateve-se às condições exigidas
no Instrumento Convocatório.

Conforme exposto e por fim, considerando as respostas da equipe técnica, a legislação e o
edital  da licitação acerca do assunto,  este pregoeiro assessorado pelos  setores requisitantes,
jurídico e equipe de apoio indefere o pedido.

Marco Antonio de Melo Azevedo
Pregoeiro
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�

$VVLP�p�R�HQWHQGLPHQWR�GR�HJUpJLR�7ULEXQDO�GH�&RQWDV�GD�8QLmR�± 7&8��FRQIRUPH�

FRUURERUD�R�$FyUGmR�Q����������� 3OHQiULR��FRQIRUPH�WUDQVFUHYHPRV�DEDL[R�LQ�YHUELV�

³���
��� 1D� SULPHLUD� LQVWUXomR� GHVWHV� DXWRV� �IOV�� ���������� D� 6HFH[�6(�� HP� H[DPH�
SHUIXQFWyULR��DQDOLVRX�DSHQDV�XPD�GDV�LUUHJXODULGDGHV DSRQWDGDV�SHOD�HPSUHVD�
1RUGHVWH�6HJXUDQoD�H�7UDQVSRUWH�GH�9DORUHV�6HUJLSH�/WGD���TXDO�VHMD��D�QHJDWLYD�
GH�H[DPH��SHOD�*LOLF�6$��GH�LPSXJQDomR�DSUHVHQWDGD�SHOD�UHSUHVHQWDQWH��VRE�
DOHJDomR�GH�LQWHPSHVWLYLGDGH �IOV�����������

���1R�HQWHQGLPHQWR�GD�6HFH[�6(��QmR�WHULD�RFRUULGR�LQREVHUYkQFLD��SRU�SDUWH�
GD� UHSUHVHQWDQWH�� GR� DUW�� ��� GR� 'HFUHWR� Q�� ������������ TXH� UHJXODPHQWD� R�
SUHJmR�QD�IRUPD�HOHWU{QLFD��SRLV�D�LQWHUSRVLomR�GD�LPSXJQDomR�IRL�IHLWD�HP�
����������� �IOV�� ���������� RX�VHMD��GRLV�GLDV�~WHLV� DQWHV�GD�GDWD� IL[DGD�SDUD�
DEHUWXUD� GD� VHVVmR� S~EOLFD�� RFRUULGD� HP� ������������ QRV� WHUPRV� GR�
PHQFLRQDGR�GLVSRVLWLYR�OHJDO�

���(P�YLVWD�GHVVD�LUUHJXODULGDGH�FRPHWLGD SHOD�*LOLF�6$��D�6HFH[�6(�HQWHQGHX�
HVWDUHP�SUHVHQWHV�RV�UHTXLVLWRV�QHFHVViULRV�j�FRQFHVVmR�GH�PHGLGD�FDXWHODU�
SDUD�TXH�D�&DL[D�VXVWDVVH�TXDOTXHU�SURFHGLPHQWR�TXH�YLVDVVH�j�FRQWUDWDomR
GHFRUUHQWH�GR�3UHJmR�(OHWU{QLFR�Q����������������´��JULIR�QRVVR�

'LDQWH�GR�H[SRVWR�H�GH�DFRUGR�FRP�R�HQWHQGLPHQWR�GR�HJUpJLR�7ULEXQDO�GH�&RQWDV�GD�

8QLmR�± 7&8��QmR�DFDWDU�D�SUHVHQWH�LPSXJQDomR�VRE�R�DUJXPHQWR�GD�LQWHPSHVWLYLGDGH�VHULD�

FRQGHQDU� R� SUHVHQWH� FHUWDPH� DR� IUDFDVVR�� SRLV� FRP� FHUWH]D� DTXHOH� 7ULEXQDO� FRQFHGHULD�

PHGLGD�FDXWHODU�VXVWDQGR�R�SURVVHJXLPHQWR�GHVWH�FHUWDPH�

,,� 5$=®(6�'$�,038*1$d2

3RU�PHLR� GR� 35(*2 HP� UHIHUrQFLD�� R ,167,7872� )('(5$/�'(� ('8&$d2��

&,Ç1&,$� (� 7(&12/2*,$� '2� 68/� '(� 0,1$6� *(5$,6 GLYXOJRX� R� VHX� LQWHUHVVH� QD�

FRQWUDWDomR GH� HPSUHVD� HVSHFLDOL]DGD� SDUD� SUHVWDomR� GH�6HUYLoRV�GH� 7HOHFRPXQLFDo}HV�

FRQIRUPH�GHVFULomR�GR�REMHWR�GD�OLFLWDomR�

ϭ͘ϭ�K�ŽďũĞƚŽ�ĚĂ�ƉƌĞƐĞŶƚĞ� ůŝĐŝƚĂĕĆŽ�Ġ�Ă� ĐŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ͕�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĞ�ĞŵƉƌĞƐĂƐ� ĐŽŶĐĞƐƐŝŽŶĄƌŝĂƐ�ŽƵ�ĂƵƚŽƌŝǌĂĚĂƐ�ĚĂ�
�ŐġŶĐŝĂ�EĂĐŝŽŶĂů�ĚĞ�dĞůĞĐŽŵƵŶŝĐĂĕƁĞƐ�ʹ �E�d�>͕�ĚĞ�ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ�ĐŽŶƚŝŶƵĂĚĂ�ĚĞ�^ĞƌǀŝĕŽ�DſǀĞů�WĞƐƐŽĂů� Ͳ ^DW�
;DſǀĞůͲDſǀĞů͕�DſǀĞůͲ&ŝǆŽ�Ğ�ĚĂĚŽƐͿ͕�ŶĂƐ�ŵŽĚĂůŝĚĂĚĞƐ�>ŽĐĂů͕�>ŽŶŐĂ��ŝƐƚąŶĐŝĂ�EĂĐŝŽŶĂů� ;>�EͿ͕�>ŽŶŐĂ��ŝƐƚąŶĐŝĂ�
/ŶƚĞƌŶĂĐŝŽŶĂů�;>�/Ϳ�Ğ�ZŽĂŵŝŶŐ�/ŶƚĞƌŶĂĐŝŽŶĂů͕�ĞǆĞĐƵƚĂĚĂ�ĚĞ�ĨŽƌŵĂ�ĐŽŶƚşŶƵĂ͕�ƉĂƌĂ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ĚĂƐ�ĚĞŵĂŶĚĂƐ�ĚĂ�
ZĞŝƚŽƌŝĂ�Ğ�ĚŽƐ��ĂŵƉŝ�ĚŽ� /&^h>��D/E�^͕� ĐŽŶĨŽƌŵĞ�ĐŽŶĚŝĕƁĞƐ͕�ƋƵĂŶƚŝĚĂĚĞƐ�Ğ�ĞǆŝŐġŶĐŝĂƐ�ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚĂƐ�ŶĞƐƚĞ�
�ĚŝƚĂů�Ğ�ƐĞƵƐ�ĂŶĞǆŽƐ͘�

8PD�YH]�FRQKHFLGR�GLWR�(GLWDO��QHOH�IRUDP�YHULILFDGDV�LQFRQIRUPLGDGHV�
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�

$VVLP��H�FRQVLGHUDQGR�D�QDWXUH]D�GDV�LOHJDOLGDGHV�D�VHJXLU�GHVFULWDV��p�FHUWR�TXH�R

,167,7872�)('(5$/�'(�('8&$d2��&,Ç1&,$�(�7(&12/2*,$�'2�68/�'(�0,1$6�

*(5$,6� SRU�PHLR�GR�VHX�3UHJRHLUR��WHP R�LQFRQWHVWiYHO�SRGHU�GHYHU�GH�UHYLVmR�RX�DOWHUDomR�

R�SURFHGLPHQWR�OLFLWDWyULR�HP�TXHVWmR��HP�UD]mR�GDV�LQFRQIRUPLGDGHV�QHVWH�FRQVWDWDGDV��H��

SRU�YLD�GH�FRQVHTXrQFLD��GHWHUPLQDU VXD�FRUUHomR��VRE�SHQD�GH�VXD�XOWHULRU�DQXODomR��QRV�

WHUPRV�GR�DUWLJR����GD�/HL�GH�/LFLWDomR�

$V LUUHJXODULGDGHV RUD�YHULILFDGDV VHUmR��SRQWXDOPHQWH��H[DPLQDGDV�D�VHJXLU��VHQGR�

FHUWR�TXH�VXD�QDWXUH]D�LQVDQiYHO�LPS}H�D�UHYLVmR�RX�DOWHUDomR�LPHGLDWD�GR�UHIHULGR�(GLWDO��

SDUD� VXD�DGHTXDomR�jV�GLUHWUL]HV� OHJDLV�� Mi� TXH� WRGR� OLFLWDQWH� WHP�GLUHLWR� GH�SDUWLFLSDU� GH�

OLFLWDomR�HODERUDGD�HP�FRQIRUPLGDGH�FRP�DV�GLUHWUL]HV�OHJDLV��TXH�SXJQH�SHOD�REVHUYkQFLD�

GRV�SULQFtSLRV� FRQVLJQDGRV�QR�DUWLJR����GD�/HL� Q�� ���������� SULQFtSLRV� HVWHV� OKH�VHUYH�GH�

VXVWHQWiFXOR��DOpP�GH�UHSUHVHQWDU�VHX�IXQGDPHQWR�MXUtGLFR�

��± '2�35$=2�08,72�&8572�'(�(175(*$ (�68%67,78,d2 '26�&+,36

&RPSHWH� HVFODUHFHUPRV� TXH� R� SUHVHQWH� LWHP� IRJH� GD� QRUPDOLGDGH� H� GR� XVXDO� QR�

PHUFDGR�GH� WHOHFRPXQLFDomR��SRLV�R�PDLV�FRPXP�H� UD]RiYHO�p�XP�SUD]R�GH�HQWUHJD�GRV�

FKLSV GH�DR�PHQRV�����WULQWD��GLDV ~WHLV�
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�

6HQGR� DVVLP�� SUD]R� WmR� GHVSURSRUFLRQDO� H� LQFRPXP� FDXVD� HQRUPH� WUDQVWRUQR� DV�

RSHUDGRUDV��SRLV� ORJLVWLFDPHQWH�H�DGPLQLVWUDWLYDPHQWH�QHP�VHPSUH�VHUi�SRVVtYHO�DWHQGHU�

SUD]R�WmR�GLPLQXWR��GHVWD�IRUPD�VHULD�PDLV�OHJDO�H�UD]RiYHO�D�UHWLILFDomR�GH�WDO�LWHP�

2EVHUYH� TXH� WmR� SHQRVD� H[LJrQFLD� YLROD� R� SULQFtSLR� GD� UD]RDELOLGDGH� H� GD�

SURSRUFLRQDOLGDGH��VHQmR�YHMDPRV�

6HJXQGR�D�SULPHLUD�GLUHWUL]�³D�$GPLQLVWUDomR��DR�DWXDU�QR�H[HUFtFLR�GH�GLVFULomR��WHUi�

GH�REHGHFHU�D�FULWpULRV�DFHLWiYHLV�GR�SRQWR�GH�YLVWD�UDFLRQDO��HP�VLQWRQLD�FRP�R�VHQVR�QRUPDO�

GH� SHVVRDV� HTXLOLEUDGDV� H� UHVSHLWRVDV� GDV� ILQDOLGDGHV� TXH� SUHVLGLUDP� D� RXWRUJD� GD�

FRPSHWrQFLD�H[HUFLGD�´�

-i� QR� TXH� WDQJH� DR� SULQFtSLR� GD� SURSRUFLRQDOLGDGH�� WHP�VH� D� SUHPLVVD� GH� TXH� p�

QHFHVViULR�³FRLELU�H[FHVVRV�GHVDUUD]RDGRV��SRU�PHLR�GD�DIHULomR�GD�FRPSDWLELOLGDGH�HQWUH�RV�

PHLRV�H�RV�ILQV�GD�DWXDomR�DGPLQLVWUDWLYD��SDUD�HYLWDU�UHVWULo}HV�GHVQHFHVViULDV�RX�DEXVLYDV��

������9LVD�VH��FRP�LVVR��D�DGHTXDomR�HQWUH�RV�PHLRV�H�RV�ILQV��YHGDQGR�VH�D�LPSRVLomR�

GH� REULJDo}HV�� UHVWULo}HV� H� VDQo}HV� HP� PHGLGD� VXSHULRU� jTXHODV� HVWULWDPHQWH�

QHFHVViULDV�DR�DWHQGLPHQWR�GR�LQWHUHVVH�S~EOLFR���JULIRV�QRVVRV�

3HOR�H[SRVWR��p�PHGLGD�GH�UD]RDELOLGDGH�H�OHJLWLPLGDGH�TXH�VH�UHWLILTXH�R�SUHVHQWH�

LWHP�GH�IRUPD�TXH�DWHQGD�DRV�SDUkPHWURV�GR�PHUFDGR�QDFLRQDO�H�R�ERP�VHQVR�

� ± '$�127$�),6&$/�)$785$�(;,*,'$�3(/2�(',7$/�(0�'(6$&25'2�&20�$�

5(62/8d2�1������������'$�$1$7(/

� *LRYDQD� +DUXH� -RMLPD� 7DYDUQDUR �� LQ� ³3ULQFtSLRV� GR� 3URFHVVR� $GPLQLVWUDWLYR´��
UHWLUDGR� GR� VLWH� � KWWS���NSOXV�FRVPR�FRP�EU�PDWHULD�DVS"FR ���	UY 'LUHLWR�� DFHVVDGR�
HP���������
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�

$�QRWD�ILVFDO�H[LJLGD�SHOR�HGLWDO�QR�LWHP�DFLPD�FRP�LQGLFDomR�GR�Q~PHUR�GR�FRQWUDWR

FRUUHVSRQGHQWH��GLYHUJH�GD�QRUPD�FRQWLGD�QD�5HVROXomR�Q������������GD�$1$7(/��$JrQFLD�

1DFLRQDO�GH�7HOHFRPXQLFDo}HV��� TXH�DSURYD�R�5HJXODPHQWR�GR�6HUYLoR�0yYHO�3HVVRDO�

)ULVD�VH�TXH�D�OLFLWDomR�SDUD�VHUYLoRV�GH�WHOHFRPXQLFDo}HV��GHQWUH�RV�TXDLV�RV�

GH� WHOHIRQLD� FHOXODU�� SRVVXHP� UHJrQFLD� SHOD� $1$7(/�� FXMD� QRUPDWL]DomR� YLQFXOD� R�

PRGR� H� RV� FULWpULRV� GD� SUHVWDomR� GR� VHUYLoR�� HVWDQGR� DV� RSHUDGRUDV� DGVWULWDV� D� WDO�

UHJUDPHQWR�

1HVWH�FRQWH[WR��RV DUWLJRV����H�VHJXLQWHV�GD�5HVROXomR�PHQFLRQDGD�GLVFULPLQDP�RV�

FULWpULRV�SDUD�HPLVVmR�GDV�IDWXUDV�GH�FREUDQoD�

³5(62/8d2�1���������� 5HJXODPHQWR�SDUD�D�3UHVWDomR�GR�603

$UW�� ���� $� HQWUHJD� GR� GRFXPHQWR� GH� FREUDQoD� DR� 8VXiULR�� FRQVWLWXtGR� GH�
GHPRQVWUDWLYRV�H�IDWXUDV�GRV�VHUYLoRV�SUHVWDGRV��GHYH�RFRUUHU�SHOR�PHQRV����FLQFR��
GLDV�DQWHV�GR�VHX�YHQFLPHQWR�
���� 2V� GRFXPHQWRV� GH� FREUDQoD� GHYHP� VHU� DSUHVHQWDGRV� GH� PDQHLUD� FODUD��
H[SOLFDWLYD� H� LQGHYDVViYHO� GLVFULPLQDQGR�R� WLSR� H� D� TXDQWLGDGH�GH� FDGD� VHUYLoR�
SUHVWDGR�DR�8VXiULR�
����$�SUHVWDGRUD�SRGH�ODQoDU�QR�GRFXPHQWR�GH�FREUDQoD��GHVGH�TXH�GH�IRUPD�FODUD�
H� H[SOtFLWD�� RV� YDORUHV� GHYLGRV� HP� IXQomR� GD� H[SORUDomR� GH� VHUYLoRV� GH� YDORU�
DGLFLRQDGR��EHP�FRPR�GH�RXWUDV�FRPRGLGDGHV�RX�IDFLOLGDGHV�UHODFLRQDGDV�FRP�R�
VHUYLoR DXWRUL]DGR�
���� $� LQFOXVmR�� QD� FREUDQoD�� GH� TXDOTXHU� YDORU� GHYLGR� TXH� QmR� GHFRUUD� GD�
SUHVWDomR� GH� VHUYLoRV� GH� WHOHFRPXQLFDo}HV�� GHSHQGH� GH� SUpYLD� DXWRUL]DomR� GR�
8VXiULR�
����$�TXDOTXHU�WHPSR��R�8VXiULR�SRGHUi�UHTXHUHU��VHP�{QXV��RXWUR�GRFXPHQWR�GH�
FREUDQoD��TXH�FRQWHQKD�H[FOXVLYDPHQWH�YDORUHV�FRUUHVSRQGHQWHV�j�SUHVWDomR�GR�
603�
����$�SUHVWDGRUD�GHYH�RIHUHFHU�DR�8VXiULR�QR�PtQLPR�VHLV�SRVVtYHLV�GDWDV�SDUD�
HIHWXDU�VHXV�SDJDPHQWRV�PHQVDLV�
����+DYHQGR�FRQFRUGkQFLD�GR�8VXiULR��RV�GHPRQVWUDWLYRV�H�IDWXUDV�GR�VHUYLoR�GH�
GXDV�RX�PDLV�(VWDo}HV�0yYHLV�SRGHP�VHU�DSUHVHQWDGRV�HP�XP�~QLFR�GRFXPHQWR�
GH�FREUDQoD��DJUXSDQGR�VHXV�&yGLJRV�GH�$FHVVR�

$UW������$�3UHVWDGRUD�GHYH�DSUHVHQWDU�DR�8VXiULR�D�FREUDQoD�GRV�YDORUHV�UHODWLYRV�
DRV�VHUYLoRV�SUHVWDGRV�QR�SUD]R�Pi[LPR�GH�����VHVVHQWD��GLDV��FRQWDGRV�D�SDUWLU�
GD�HIHWLYD�SUHVWDomR�GR�VHUYLoR�
����$�FREUDQoD�GH�VHUYLoR�SUHVWDGR�HP�SUD]R�VXSHULRU�DR�HVWDEHOHFLGR�QR�FDSXW�
GHYH�RFRUUHU� HP� IDWXUD� VHSDUDGD�� VDOYR�PDQLIHVWDomR�HP�FRQWUiULR� SRU� SDUWH�GR�
8VXiULR�� VHP� DFUpVFLPR� GH� HQFDUJRV�� H� D� IRUPD� GH� SDJDPHQWR� VHU� REMHWR� GH�
QHJRFLDomR�SUpYLD�HQWUH�D�SUHVWDGRUD�H�R�8VXiULR�
����1D�QHJRFLDomR�D�TXH�VH�UHIHUH�R������D�SUHVWDGRUD�GHYH�RIHUWDU�D�SRVVLELOLGDGH�
GH�SDUFHODPHQWR�GRV�YDORUHV�SHOR�Q~PHUR�GH�PHVHV
FRUUHVSRQGHQWHV�DR�SHUtRGR�GH�DWUDVR�QD�DSUHVHQWDomR�GD�FREUDQoD�
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�

����2�SUD]R�SDUD�FREUDQoD�GH�FKDPDGD�GH�RXWUR�VHUYLoR�GH�WHOHFRPXQLFDo}HV�HP�
IDWXUD�GR�603�VHJXH�D�QRUPD�GR�UHVSHFWLYR�VHUYLoR�
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
IFSULDEMINAS

Avenida Vicente Simões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre, POUSO ALEGRE / MG, CEP 37553-465  - Fone: (35) 3449-6150

OFÍCIO Nº29/2022/CLTI/DTI/IFSULDEMINAS
7 de fevereiro de 2022 

Para: Marco Antonio de Melo Azevedo.

Coordenador Geral.

Coordenadoria Geral de Compras Públicas.

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - IFSULDEMINAS.

Av. Vicente Simões, 1.111, Bairro Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre - MG, CEP 37553-465

Assunto: Assunto: Resposta ao pedido de impugnação impetrado pela CLARO quanto ao pregão 02/2022.

Senhor Coordenador,

Segue resposta ao pedido de impugnação impetrado pela CLARO quanto ao pregão 02/2022.

1 - O prazo de entrega inicial dos cartões SIM em período menor que 30 (trinta) dias resulta de necessidade da
administração pública em realizar a vidades de logís ca e gestão dos mesmos em consideração à transição
contratual;

2 - No que diz respeito ao prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para providenciar o serviço de troca de
número e/ou troca de cartão SIM, entende-se que a empresa vencedora do certame possuirá exper se e
estrutura necessários para realizar tais ações no prazo estabelecido haja vista a importância da con nuidade do
serviço nas tarefas administrativas do órgão;

3 - Tais prazos obje vam a não interrupção do serviço ora contratado pelo IFSULDEMINAS, tanto a vação dos
serviços quanto durante a execução contratual, haja vista a suma importância  do serviço de prestação con nuada
de Serviço Móvel Pessoal - SMP  para as atividades do instituto; 

4 - Tais prazos para a entrega de cartões SIM são coerentes com o mercado visto que as operadoras de telefonia
móvel não ques onaram os requisitos de prazos quando do envio do termo de referência para efeitos de pesquisa
de preços, inclusive a impugnante.

Tendo em consideração o exposto acima, declaramos improcedente o pedido de impugnação.

Atenciosamente,

Atenciosamente,



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Geraldo Heitor Rodrigues JuniorGeraldo Heitor Rodrigues Junior, TEC DE TECNOLOGIA DA INFORMACAOTEC DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO , em 07/02/2022 11:43:48.
Ramon Gustavo Teodoro Marques da SilvaRamon Gustavo Teodoro Marques da Silva, DIRETOR - CD3 - IFSULDEMINAS - DTIDIRETOR - CD3 - IFSULDEMINAS - DTI , em 07/02/2022 11:41:57.
Jaime Donizete BonamichiJaime Donizete Bonamichi, COORDENADOR - FG1 - IFSULDEMINAS - CLTICOORDENADOR - FG1 - IFSULDEMINAS - CLTI , em 07/02/2022 11:23:34.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 07/02/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

218350
4d495c9326
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Setor de Licitações (Reitoria) <licitacao@ifsuldeminas.edu.br>

Solicitação de impugnação  
8 mensagens

LUIZ CLAUDIO COELHO <LUIZ.COELHO@embratel.com.br> 3 de fevereiro de 2022 16:22
Para: "licitacao@ifsuldeminas.edu.br" <licitacao@ifsuldeminas.edu.br>, "Jaime Donizete Bonamichi (Reitoria)"
<jaime.bonamichi@ifsuldeminas.edu.br>

 

Boa tarde,

Sr. Pregoeiro

 

Segue nossa sugestão de alteração no edital.

 

 

Fico a disposição.

 

 

LUIZ CLAUDIO COELHO

UNIDADE DE MERCADO EMPRESARIAL

 

DIRETORIA EXECUTIVA DE MERCADO CORPORATIVO GOVERNO

 

Contatos: (85) 4005-2478 / (85) 99102-2142

luiz.coelho@claro.com.br

www.claro.com.br

 

 

impugnação.pdf 
0K

Setor de Licitações (Reitoria) <licitacao@ifsuldeminas.edu.br> 4 de fevereiro de 2022 14:09
Para: LUIZ CLAUDIO COELHO <luiz.coelho@embratel.com.br>
Cc: "Jaime Donizete Bonamichi (Reitoria)" <jaime.bonamichi@ifsuldeminas.edu.br>

Prezados(as),

Informo que o e-mail encaminhado não indica, nem contempla nenhuma solicitação.

Edital e esclarecimentos estão no site do Compras.gov.br e no site do IFSULDEMINAS: https://portal.ifsuldeminas.edu.br/index.php/pro-
reitoria-administracao/compras-e-licitacoes/150-pregao-eletronico/4916-pregoes-eletronicos-2022-ifsuldeminas-uasg-158137

mailto:luiz.coelho@claro.com.br
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.claro.com.br%2F&data=04%7C01%7Clicitacoes-claro%40dsadvogados.com.br%7C869389276e654972aec708d9be76d43f%7Cf6b37ccb5faf437ab12a98b291f7475c%7C0%7C0%7C637750239892240419%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=kJvZXutLGPtEo3NUyjPSLjyyKFClC7aKFGxZfZKHfp0%3D&reserved=0
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=5f5ddc1795&view=att&th=17ec1096c45f9c8c&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
http://compras.gov.br/
https://portal.ifsuldeminas.edu.br/index.php/pro-reitoria-administracao/compras-e-licitacoes/150-pregao-eletronico/4916-pregoes-eletronicos-2022-ifsuldeminas-uasg-158137
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Atenciosamente,

Marco Antonio de Melo Azevedo
Pregoeiro
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--  

Coordenadoria-Geral de Contratações Públicas
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - Reitoria

Avenida Vicente Simões, 1.111, Bairro Nova Pouso Alegre
Pouso Alegre - MG CEP: 37.553-465

Fone: 55(35) 3449-6150

Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito aos destinatários. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, queira por
favor apagá-la de seus arquivos. Qualquer uso não autorizado, replicação ou disseminação desta mensagem ou parte dela é expressamente proibido, e passível de ações e
indenizações judiciais cabíveis. 

LUIZ CLAUDIO COELHO <LUIZ.COELHO@embratel.com.br> 4 de fevereiro de 2022 14:29
Para: "Setor de Licitações (Reitoria)" <licitacao@ifsuldeminas.edu.br>
Cc: "Jaime Donizete Bonamichi (Reitoria)" <jaime.bonamichi@ifsuldeminas.edu.br>

Sr. Pregoeiro

 

Muito obrigado pelo retorno.

 

Estaremos anexo o documento no portal.

 

At.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

LUIZ CLAUDIO COELHO <LUIZ.COELHO@embratel.com.br> 4 de fevereiro de 2022 15:25
Para: "Setor de Licitações (Reitoria)" <licitacao@ifsuldeminas.edu.br>
Cc: "Jaime Donizete Bonamichi (Reitoria)" <jaime.bonamichi@ifsuldeminas.edu.br>

Prezado, Pregoeiro

 

Segue o anexo correto.

 

Ficamos a disposição.

 

 

 

 

LUIZ CLAUDIO COELHO
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UNIDADE DE MERCADO EMPRESARIAL

 

DIRETORIA EXECUTIVA DE MERCADO CORPORATIVO GOVERNO

 

Contatos: (85) 4005-2478 / (85) 99102-2142

luiz.coelho@claro.com.br

www.claro.com.br

 

 

 

 

De: Setor de Licitações (Reitoria) <licitacao@ifsuldeminas.edu.br>  
Enviada em: sexta-feira, 4 de fevereiro de 2022 14:09 
Para: LUIZ CLAUDIO COELHO <luiz.coelho@embratel.com.br> 
Cc: Jaime Donizete Bonamichi (Reitoria) <jaime.bonamichi@ifsuldeminas.edu.br> 
Assunto: Re: Solicitação de impugnação

 

Prezados(as),

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

IMPUGNAÇÃO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS.pdf 
2099K

Setor de Licitações (Reitoria) <licitacao@ifsuldeminas.edu.br> 4 de fevereiro de 2022 15:34
Para: "Setor Financeiro (Reitoria)" <financeiro.reitoria@ifsuldeminas.edu.br>, "Setor de Contabilidade da Reitoria (Grupo)"
<contabilidade.reitoria@ifsuldeminas.edu.br>, "Setor de Orçamento (Reitoria) (Grupo)" <orcamento@ifsuldeminas.edu.br>

Prezados(as),

A empresa Claro está questionando o edital de licitação em relação à obrigatoriedade do encaminhamento da Nota Fiscal, e sim que
eles devem encaminhar somente FATURA.

Gostaria de saber se a demanda deles é correta ou não.

Atenciosamente,

Marco Antoinio de Melo Azevedo
[Texto das mensagens anteriores oculto]

IMPUGNAÇÃO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS.pdf 
2099K

Setor de Licitações (Reitoria) <licitacao@ifsuldeminas.edu.br> 4 de fevereiro de 2022 15:36
Para: "Coordenadoria de Logística de TI (Reitoria)" <logistica.dti@ifsuldeminas.edu.br>

Prezados(as),

Segue a solicitação de impugnação da empresa Claro no Pregão Eletrônico nº 02/2022. Solicito a análise do setor demandante.

Atenciosamente,

Marco Antonio de Melo Azevedo
Pregoeiro.

mailto:luiz.coelho@claro.com.br
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mailto:licitacao@ifsuldeminas.edu.br
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https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=5f5ddc1795&view=att&th=17ec5fba3b9567af&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=5f5ddc1795&view=att&th=17ec60452baa8c57&attid=0.1&disp=attd&realattid=17ec6026885554429c82&safe=1&zw


08/02/2022 10:42 E-mail de Instituto Federal do Sul de Minas Gerais - Solicitação de impugnação

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=5f5ddc1795&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1723770997101796492&simpl=msg-f%3A1723770… 4/5

---------- Forwarded message --------- 
De: LUIZ CLAUDIO COELHO <LUIZ.COELHO@embratel.com.br> 
Date: sex., 4 de fev. de 2022 às 15:25 
Subject: RES: Solicitação de impugnação 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

IMPUGNAÇÃO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS.pdf 
2099K

setor de contabilidade (Reitoria) <contabilidade.reitoria@ifsuldeminas.edu.br> 4 de fevereiro de 2022 16:43
Para: "Setor de Licitações (Reitoria)" <licitacao@ifsuldeminas.edu.br>
Cc: "Setor Financeiro (Reitoria)" <financeiro.reitoria@ifsuldeminas.edu.br>, "Setor de Orçamento (Reitoria) (Grupo)"
<orcamento@ifsuldeminas.edu.br>

Boa tarde!

Sim, neste tipo de serviço a fatura é o documento hábil para comprovação da despesa.

Atenciosamente,

Maria Rita dos Santos 
Contadora
PROAD  - Reitoria
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
Av. Vicente Simões, 1111, Bairro Nova Pouso Alegre,
CEP 37.553.465, Pouso Alegre-MG

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Jaime Donizete Bonamichi (Reitoria) <jaime.bonamichi@ifsuldeminas.edu.br> 7 de fevereiro de 2022 11:45
Para: "Setor de Licitações (Reitoria)" <licitacao@ifsuldeminas.edu.br>
Cc: "Coordenadoria de Logística de TI (Reitoria)" <logistica.dti@ifsuldeminas.edu.br>

Bom dia.

Em anexo ofício com a análise do pedido de impugnação. 

Jaime Donizete Bonamichi 
Coordenador de Logística de TI 
35-3449-6177 / 35-99216-6138 
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Sul de Minas - Reitoria - DTIC. 
Av. Vicente Simões, 1111, Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre - MG - CEP 37553.465 
www.ifsuldeminas.edu.br 
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[Texto das mensagens anteriores oculto]

4 - OFÍCIO Nº 29 2022 CLTI DTI IFSULDEMINAS.pdf 
56K
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